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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025-PMPF 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 – SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025-PMPF 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10, Centro, na 

cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada por sua 

titular, a Secretária Municipal de Administração, Valderice da Mota Neves, brasileira, divorciada, servidora pública 

municipal, portadora da cédula de Identidade RG nº. 029076532005-0, SSP-MA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 

343.896.523-20, residente e domiciliado na Praça Gonçalves Dias, nº 325, Centro, nesta cidade de Porto 

Franco/MA, nomeada Ordenadora de Despesa através do Decreto Municipal nº. 008/2025 de 10 de janeiro de 

2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 017/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 12/09/2025, Processo 

Administrativo n.º 037/2025-SMA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital de Pregão Eletrônico nº. 017/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal nº. 15/2024, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Bebedouros, purificadores de 

água e materiais de consumo para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, conforme 

especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo do Edital Pregão Eletrônico nº 017/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor 

e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:   

ÁGUA SOFT COM. E SERV. LTDA - CNPJ: 17.350.308/0001-60, Endereço: Valentim Silva Aguiar, n.º 346, 

Centro, Porto Franco/MA, CEP: 65970-000. E-mail: aguasoftpurificadoresdeagua@gmail.com. Representante 

Legal: Marivaldo Pereira Neves - Telefone: (99) 98172-8175. 

Item Descrição 
Marca / 

Modelo 
Unid. Quant. V. Unit. V. Total 
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1 

BEBEDOURO DE ÁGUA BR355 DE 

ABASTECIMENTO GARRAFÃO 10 

A 20 LITROS. Item Exclusivo para 

ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

LATINA / 

010770 
UNID. 31 R$ 790,00 R$ 24.490,00 

2 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 

TOTALMENTE EM AÇO INOX, 

ACOMPANHADO DE 

MANGUEIRAS E CONECTORES, 

CAPACIDADE DE 100 LT NO 

RESEVATORIO, 02 TORNEIRAS 

FRONTAIS CROMADAS, 

APARADOR DE ÁGUA FRONTAL 

EM CHAPA DE AÇO EM INOX 

COM DRENO, ALTA 

RESISTENCIA, FACIL LIMPEZA, 

MATERIAL ATÓXICO, 

CERTIFICADO PELO INMETRO E 

COM INSTALAÇÃO. Ampla 

Concorrência. 

KTN 

BEBEDOUROS 

/ KS100 

UNID. 39 R$ 2.848,00 R$ 111.072,00 

3 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 

TOTALMENTE EM AÇO INOX, 

ACOMPANHADO DE 

MANGUEIRAS E CONECTORES, 

CAPACIDADE DE 100 LT NO 

RESEVATORIO, 02 TORNEIRAS 

FRONTAIS CROMADAS, 

APARADOR DE ÁGUA FRONTAL 

EM CHAPA DE AÇO EM INOX 

COM DRENO, ALTA 

RESISTENCIA, FACIL LIMPEZA, 

MATERIAL ATÓXICO, 

CERTIFICADO PELO INMETRO E 

COM INSTALAÇÃO. Cota 

Reservada para ME/EPP e MEI (Lei 

123/2006). 

KTN 

BEBEDOUROS 

/ KS100 

UNID. 13 R$ 2.900,00 R$ 37.700,00 

4 e 

5 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 

TOTALMENTE EM AÇO INOX, 

ACOMPANHADO DE 

MANGUEIRAS E CONECTORES, 

CAPACIDADE DE 150 LT NO 

RESEVATORIO, 03 TORNEIRAS 

FRONTAIS CROMADAS, 

APARADOR DE ÁGUA FRONTAL 

EM CHAPA DE AÇO EM INOX 

COM DRENO, ALTA 

RESISTENCIA, FACIL LIMPEZA, 

MATERIAL ATÓXICO 

CERTIFICADO PELO INMETRO E 

COM INSTALAÇÃO. 

SÓ AÇO / 

BI03T 
UNID. 41 R$ 4.090,00 R$ 167.690,00 

6 PURIFICADOR DE ÁGUA EVEREST / UNID. 54 R$ 1.240,00 R$ 66.960,00 
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NATURAL E GELADA, BIVOLT 

PARA PAREDE, CORPO EM AÇO 

INOX, VAZÃO DE 2,5 DE 4 

LITROS, TAMANHO APROX. DE 

41X31X36 CM (ALT X LAR X PRO), 

ACIONAMENTO DE TORNEIRAS 

GIRATÓRIAS OU PRESSÃO, 

DUPLA FILTRAGEM E COM 

INSTALAÇÃO. Item Exclusivo para 

ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

STAR 

7 

DISPENSER PARA COPO 

DESCARTÁVEL DE 180 A 200 ML 

EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, CAPACIDADE 

DE EMPILHAMENTO PARA 100 

COPOS DESCARTÁVEIS DE 200 

ML, FORMATO CILINDRO, COM 

TAMPA EM ACRÍLICO OU 

PLÁSTICO RESISTENTE, 

SUPORTE FIXO, BASE DO 

DISPENSADOR, PARAFUSOS, 

BUCHAS, BOCAL DE SAÍDA DO 

COPO, SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

NA PAREDE E DOSADOR COM 

ALAVANCA QUE PERMITA SAIR 

UM COPO POR VEZ, COM 

INSTALAÇÃO. Item Exclusivo para 

ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

NOBRE / 

MULTICOPO  
UNID. 68 R$ 95,00 R$ 6.460,00 

8 

DISPENSER PARA COPO 

DESCARTÁVEL DE 50 ML PORTA 

COPO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE DE 

EMPILHAMENTO 100 COPOS 

DESCARTÁVEIS DE 50 ML, 

FORMATO CILINDRO, COM 

TAMPA EM ACRÍLICO OU 

PLÁSTICO, RESISTENTE, 

SUPORTE FIXO, BASE DO 

DISPENSADOR, PARAFUSOS, 

BUCHAS, BOCAL DE SAÍDA DO 

COPO E SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO NA PAREDE, DOSADOR 

COM ALAVANCA QUE PERMITA 

SAIR UM COPO POR VEZ, COM 

INSTALAÇÃO. Item Exclusivo para 

ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

NOBRE / 

MULTICOPO  
UNID. 74 R$ 68,00 R$ 5.032,00 

9 

FILTRO DE PURIFICAÇÃO PARA 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, 

COMPLETO, PURIFICA 100 

EF 

ELEMENTOS 

FILTRANTES / 

UNID. 74 R$ 399,00 R$ 29.526,00 
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LITROS POR HORA ELEMENTO 

FILTRANTE DE POLIPROPILENO, 

CARVÃO ATIVADO EM BLOCO 

IMPREGNADO COM PRATA 

COLOIDAL (ATÓXICO), RETÉM 

PARTÍCULAS E REDUZ CLORO, 

ODORES E SABORES 

INDESEJÁVEIS DA ÁGUA; VIDA 

ÚTIL DO ELEMENTO FILTRANTE: 

06 (SEIS) MESES OU 4.000 

LITROS VAZÃO NOMINAL: 120 

LITROS/HORA VAZÃO, COM 

INSTALAÇÃO. Item Exclusivo para 

ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

FILTRO 

POLIFIL 300 

10 

KIT DE 02 (DUAS) TORNEIRAS DE 

PLASTICO DE ALTA 

RESISTENCIA, ALAVANCA 

COPOS, COR PRATA, PARA 

PURIFICADOR DE ÁGUA IBBL, 

COM INSTALAÇÃO. Item Exclusivo 

para ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

IBBL/FR600 KIT 74 R$ 59,00 R$ 4.366,00 

11 

KIT DE 02 (DUAS) TORNEIRAS 

PARA PURIFICADOR SOFT, COM 

INSTALAÇÃO. Item Exclusivo para 

ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

EVEREST / 

STAR 
KIT 73 R$ 121,95 R$ 8.902,35 

12 

MANGUEIRAS DE ALTA 

RESISTENCIA, ATÓXICA, PARA 

REPOSIÇÃO DE PURIFICADOR 

IBBL, COM INSTALAÇÃO. Item 

Exclusivo para ME/EPP e MEI (Lei 

123/2006). 

IBBL/PEBDL 

6,35X1 
M 480 R$ 27,95 R$ 13.416,00 

13 

REFIL 2 EM 1 PARA 

PURIFICADOR SOFT, CORPO DO 

FILTRO: DE POLIPROPILENO, 

CARTUCHO FILTRANTE, CARVÃO 

ATIVADO, CARVÃO VEGETAL E 

IMPREGNADO COM PRATA 

COLOIDAL, COM INSTALAÇÃO. 

Item Exclusivo para ME/EPP e MEI 

(Lei 123/2006). 

EVEREST / 

REFIL 2 EM 1 

ORIGINAL 

UNID. 73 R$ 140,95 R$ 10.289,35 

14 

REFIL C3 PARA PURIFICADOR 

IBBL, DE POLIPROPILENO, 

CARTUCHO FILTRANTE, CARVÃO 

ATIVADO, CARVÃO VEGETAL E 

IMPREGNADO COM PRATA 

COLOIDAL, COM INSTALAÇÃO. 

Item Exclusivo para ME/EPP e MEI 

(Lei 123/2006). 

IBBL/C+3 UNID. 45 R$ 140,00 R$ 6.300,00 

15 
TORNEIRA EM AÇO INOX PARA 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, TIPO 

SÓ AÇO/1/2 

INOX 
UNID. 154 R$ 161,00 R$ 24.794,00 
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PRESSÃO, SUPER REFORÇADA, 

SUPER RESISTENTE, SEM 

PEÇAS DE ALUMÍNIO EM SEU 

INTERIOR, COM INSTALAÇÃO. 

Item Exclusivo para ME/EPP e MEI 

(Lei 123/2006). 

16 

LIXEIRA PARA COPOS 

DESCARTAVEIS DUPLO 

CAFÉ/ÁGUA 50 ML/200ML. Item 

Exclusivo p/ ME/EPP e MEI (Lei 

123/2006). 

GRUPLAST / 

33750 
UNID. 73 R$ 56,95 R$ 4.157,35 

 TOTAL  R$ 521.155,05 

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O Órgão Gerenciador desta ATA será a Secretaria Municipal de Administração. 

Além do Órgão Gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

SEMAD/SEMED/SEMAS/SEMUS: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS SEMAD SEMED SEMAS SEMUS 

1 

BEBEDOURO DE ÁGUA BR355 DE ABASTECIMENTO 

GARRAFÃO 10 A 20 LITROS. Item Exclusivo para ME/EPP e 

MEI (Lei 123/2006). 

6 10 6 9 

2 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, TOTALMENTE EM AÇO INOX, 

ACOMPANHADO DE MANGUEIRAS E CONECTORES, 

CAPACIDADE DE 100 LT NO RESEVATORIO, 02 

TORNEIRAS FRONTAIS CROMADAS, APARADOR DE 

ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO EM INOX COM 

DRENO, ALTA RESISTENCIA, FACIL LIMPEZA, MATERIAL 

ATÓXICO, CERTIFICADO PELO INMETRO E COM 

INSTALAÇÃO. Ampla Concorrência. 

11 15 5 8 

3 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, TOTALMENTE EM AÇO INOX, 

ACOMPANHADO DE MANGUEIRAS E CONECTORES, 

CAPACIDADE DE 100 LT NO RESEVATORIO, 02 

TORNEIRAS FRONTAIS CROMADAS, APARADOR DE 

ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO EM INOX COM 

DRENO, ALTA RESISTENCIA, FACIL LIMPEZA, MATERIAL 

ATÓXICO, CERTIFICADO PELO INMETRO E COM 

INSTALAÇÃO. Cota Reservada para ME/EPP e MEI (Lei 

123/2006). 

3 4 2 4 

4 e 5 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, TOTALMENTE EM AÇO INOX, 

ACOMPANHADO DE MANGUEIRAS E CONECTORES, 

CAPACIDADE DE 150 LT NO RESEVATORIO, 03 

TORNEIRAS FRONTAIS CROMADAS, APARADOR DE 

ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO EM INOX COM 

DRENO, ALTA RESISTENCIA, FACIL LIMPEZA, MATERIAL 

ATÓXICO CERTIFICADO PELO INMETRO E COM 

INSTALAÇÃO.  

10 15 5 11 

6 

PURIFICADOR DE ÁGUA NATURAL E GELADA, BIVOLT 

PARA PAREDE, CORPO EM AÇO INOX, VAZÃO DE 2,5 DE 

4 LITROS, TAMANHO APROX. DE 41X31X36 CM (ALT X 

LAR X PRO), ACIONAMENTO DE TORNEIRAS 

GIRATÓRIAS OU PRESSÃO, DUPLA FILTRAGEM E COM 

12 17 11 14 
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INSTALAÇÃO. Item Exclusivo para ME/EPP e MEI (Lei 

123/2006). 

7 

DISPENSER PARA COPO DESCARTÁVEL DE 180 A 200 

ML EM PLÁSTICO RESISTENTE, TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE DE EMPILHAMENTO PARA 100 COPOS 

DESCARTÁVEIS DE 200 ML, FORMATO CILINDRO, COM 

TAMPA EM ACRÍLICO OU PLÁSTICO RESISTENTE, 

SUPORTE FIXO, BASE DO DISPENSADOR, PARAFUSOS, 

BUCHAS, BOCAL DE SAÍDA DO COPO, SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO NA PAREDE E DOSADOR COM ALAVANCA QUE 

PERMITA SAIR UM COPO POR VEZ, COM INSTALAÇÃO. 

Item Exclusivo para ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

20 25 9 14 

8 

DISPENSER PARA COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML 

PORTA COPO EM PLÁSTICO RESISTENTE 

TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE EMPILHAMENTO 100 

COPOS DESCARTÁVEIS DE 50 ML, FORMATO CILINDRO, 

COM TAMPA EM ACRÍLICO OU PLÁSTICO, RESISTENTE, 

SUPORTE FIXO, BASE DO DISPENSADOR, PARAFUSOS, 

BUCHAS, BOCAL DE SAÍDA DO COPO E SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO NA PAREDE, DOSADOR COM ALAVANCA QUE 

PERMITA SAIR UM COPO POR VEZ, COM INSTALAÇÃO. 

Item Exclusivo para ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

20 22 11 21 

9 

FILTRO DE PURIFICAÇÃO PARA BEBEDOURO 

INDUSTRIAL, COMPLETO, PURIFICA 100 LITROS POR 

HORA ELEMENTO FILTRANTE DE POLIPROPILENO, 

CARVÃO ATIVADO EM BLOCO IMPREGNADO COM 

PRATA COLOIDAL (ATÓXICO), RETÉM PARTÍCULAS E 

REDUZ CLORO, ODORES E SABORES INDESEJÁVEIS DA 

ÁGUA; VIDA ÚTIL DO ELEMENTO FILTRANTE: 06 (SEIS) 

MESES OU 4.000 LITROS VAZÃO NOMINAL: 120 

LITROS/HORA VAZÃO, COM INSTALAÇÃO. Item Exclusivo 

para ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

14 24 9 27 

10 

KIT DE 02 (DUAS) TORNEIRAS DE PLASTICO DE ALTA 

RESISTENCIA, ALAVANCA COPOS, COR PRATA, PARA 

PURIFICADOR DE ÁGUA IBBL, COM INSTALAÇÃO. Item 

Exclusivo para ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

14 22 10 28 

11 

KIT DE 02 (DUAS) TORNEIRAS PARA PURIFICADOR 

SOFT, COM INSTALAÇÃO. Item Exclusivo para ME/EPP e 

MEI (Lei 123/2006). 

18 25 10 20 

12 

MANGUEIRAS DE ALTA RESISTENCIA, ATÓXICA, PARA 

REPOSIÇÃO DE PURIFICADOR IBBL, COM INSTALAÇÃO. 

Item Exclusivo para ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

150 180 50 100 

13 

REFIL 2 EM 1 PARA PURIFICADOR SOFT, CORPO DO 

FILTRO: DE POLIPROPILENO, CARTUCHO FILTRANTE, 

CARVÃO ATIVADO, CARVÃO VEGETAL E IMPREGNADO 

COM PRATA COLOIDAL, COM INSTALAÇÃO. Item 

Exclusivo para ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

20 25 10 18 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 16ecf10de46361b42df56a803e834e2c0a2f48d3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     PORTO FRANCO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - VOL.  - Nº 1484 / 2025 :: SEXTA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2025 :: PÁGINA 7 DE 19

P
ág

in
a 

7 
de

 1
9

 

 

14 

REFIL C3 PARA PURIFICADOR IBBL, DE 

POLIPROPILENO, CARTUCHO FILTRANTE, CARVÃO 

ATIVADO, CARVÃO VEGETAL E IMPREGNADO COM 

PRATA COLOIDAL, COM INSTALAÇÃO. Item Exclusivo para 

ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

14 15 5 11 

15 

TORNEIRA EM AÇO INOX PARA BEBEDOURO 

INDUSTRIAL, TIPO PRESSÃO, SUPER REFORÇADA, 

SUPER RESISTENTE, SEM PEÇAS DE ALUMÍNIO EM SEU 

INTERIOR, COM INSTALAÇÃO. Item Exclusivo para 

ME/EPP e MEI (Lei 123/2006). 

42 58 18 36 

16 

LIXEIRA PARA COPOS DESCARTAVEIS DUPLO 

CAFÉ/ÁGUA 50 ML/200ML. Item Exclusivo p/ ME/EPP e MEI 

(Lei 123/2006). 

20 32 10 11 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no DOM, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
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desde que comprovado o preço vantajoso, possibilitada a renovação do saldo da ata, nos termos do Decreto 

Municipal n° 015/2024. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 

o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! Fonte de referência 

não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 

Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não encontrada., observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso da prestação nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a prestação pretendida, 

desde que devidamente justificada.  

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 

encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 16ecf10de46361b42df56a803e834e2c0a2f48d3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     PORTO FRANCO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - VOL.  - Nº 1484 / 2025 :: SEXTA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2025 :: PÁGINA 10 DE 19

P
ág

in
a 

10
 d

e 
19

 

 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! Fonte de referência não 

encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 

ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada. será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

DAS PENALIDADES: 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

CONDIÇÕES GERAIS: 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Porto Franco/MA, 14 de outubro de 2025. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Valderice da Mota Neves – Secretária Municipal de Administração e 

Ordenadora de Despesas 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

ÁGUA SOFT COM. E SERV. LTDA 

Marivaldo Pereira Neves – Representante Legal 

EMPRESA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2025-PMPF 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 – SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2025-PMPF 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10, Centro, na 

cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada por sua 

titular, a Secretária Municipal de Administração, Valderice da Mota Neves, brasileira, divorciada, servidora pública 

municipal, portadora da cédula de Identidade RG nº. 029076532005-0, SSP-MA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 

343.896.523-20, residente e domiciliado na Praça Gonçalves Dias, nº 325, Centro, nesta cidade de Porto 

Franco/MA, nomeada Ordenadora de Despesa através do Decreto Municipal nº. 008/2025 de 10 de janeiro de 

2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 019/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 12/09/2025, Processo 

Administrativo n.º 038/2025-SMA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital de Pregão Eletrônico nº. 019/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal nº. 15/2024, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação dos serviços de Manutenção 

preventiva e corretiva de bebedouros, purificadores de água e outros equipamentos, para atender as demandas 

da Prefeitura Municipal de Porto Franco - MA, conforme especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo 

do edital Pregão Eletrônico nº 019/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor 

e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:   

AGUA SOFT COM. E SERV. LTDA - CNPJ: 17.350.308/0001-60, Endereço: Valentim Silva Aguiar, n.º 346, 

Centro, Porto Franco/MA, CEP: 65970-000. E-mail: aguasoftpurificadoresdeagua@gmail.com. Representante 

Legal: Marivaldo Pereira Neves - Telefone: (99) 98172-8175. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, INCLUINDO LIMPEZA 

DO RESERVATÓRIO, LAVAGEM DA CARENAGEM, 

ESTERILIZAÇÃO COMPLETA DO EQUIPAMENTO, 

DESMONTAGEM DAS TORNEIRAS PARA LIMPEZA, 

AJUSTES, SUBSTITUIÇÃO DOS FILTROS, 

LUBRIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE TROCA DE 

PEÇAS, TAIS COMO PLACAS, COMPRESSORES, 

PROTETORES TÉRMICOS, MANGUEIRAS, 

TERMOSTATOS E TORNEIRAS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

UNID. 95 197,18 18.732,10 

2 

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 

BEBEDOURO PURIFICADOR (IBBL E/OU SOFT), 

DESMONTAGEM DAS TORNEIRAS PARA LIMPEZA, 

SUBSTITUIÇÃO DOS FILTROS, VERIFICAÇÃO DE 

TROCA DE PEÇAS E LAVAGEM DA CARENAGEM 

UNID. 54 156,10 8.429,40 
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COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

3 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE BEBEDOURO 

INDUSTRIAL (AMBAS AS CAPACIDADES).  
UNID. 72 228,62 16.460,64 

4 

SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE GÁS 

(CARGA/RECARGA) PARA MOTOR DE BEBEDOURO 

INDUSTRUAL. 

UNID. 55 258,26 14.204,30 

5 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE GÁS (Carga/Recarga) 

PARA MOTOR DE PURIFICADOR IBBL E/OU SOFT.  
UNID. 69 243,65 16.811,85 

6 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DA BANDEIJA 

PINGADEIRA DO BEBEDOURO INDUSTRIAL AÇO 

INOX DE 03 TORNEIRAS, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS.  

UNID. 42 313,99 13.187,58 

7 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DA BANDEIJA 

PINGADEIRA DO BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 

DE 02 TORNEIRAS, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS.  

UNID. 53 192,45 10.199,85 

8 

SERVIÇO E SUBSTITUIÇÃO DE BORRACHA 

FREEZERS E GELADEIRAS, COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS.  

UNID. 73 252,46 18.429,58 

9 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE COMPRESSOR DE 

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM FORNECIMENTO 

DE PEÇA.  

UNID. 26 982,01 25.532,26 

10 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE DRENO DO 

BEBEDOURO INDUSTRIAL AMBAS AS 

CAPACIDADES COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

UNID. 63 93,57 5.894,91 

11 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ PROTETOR 

TERMICO PARA FREEZRS E GELADEIRAS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

UNID. 58 159,23 9.235,34 

12 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE TERMOSTATO 

ELÉTRICO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

UNID. 59 188,09 11.097,31 

13 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE TUBULAÇÃO 

INTERNA DE FREEZERS CANO COBRE DE ¼ COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

UNID. 41 736,90 30.212,90 

14 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR ¼ 

PARA GELADEIRA E FREEZERS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

UNID. 38 551,27 20.948,26 

15 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR 

1/5 PARA GELADEIRA E FREEZERS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

UNID. 29 576,80 16.727,20 

16 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR 1/6 

PARA GELADEIRA E FREEZERS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

UNID. 18 600,68 10.812,24 

17 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO FILTRO 

SECADOR DE COBRE DE 1/4 PARA BEBEDOURO 

INDUSTRIAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

UNID. 61 82,94 5.059,34 
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18 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO KIT CAPACITOR 

PARA VENTILADOR, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS.  

KIT 48 267,45 12.837,60 

19 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO REFIL DE 

BEBEDOURO INOX INDUSTRIAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

UNID. 47 204,71 9.621,37 

20 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO RESERVATÓRIO 

DE PURIFICADOR IBBL, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS.  

UNID. 57 256,20 14.603,40 

21 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO RESERVATORIO 

DO PURIFICADOR DE ÁGUA EVEREST AMBAS AS 

CAPACIDADES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

UNID. 34 303,45 10.317,30 

22 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR E 

VENTILADOR DO BEBEDOURO INDUSTRIAL, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

UNID. 51 306,77 15.645,27 

 TOTAL 315.000,00 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O Órgão Gerenciador desta ATA será a Secretaria Municipal de Administração. 

Além do Órgão Gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

SEMAD/SEMED/SEMAS/SEMUS: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS SEMAD SEMED SEMAS SEMUS 

1 

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, INCLUINDO LIMPEZA DO 

RESERVATÓRIO, LAVAGEM DA CARENAGEM, 

ESTERILIZAÇÃO COMPLETA DO EQUIPAMENTO, 

DESMONTAGEM DAS TORNEIRAS PARA LIMPEZA, 

AJUSTES, SUBSTITUIÇÃO DOS FILTROS, LUBRIFICAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E VERIFICAÇÃO DA 

NECESSIDADE DE TROCA DE PEÇAS, TAIS COMO 

PLACAS, COMPRESSORES, PROTETORES TÉRMICOS, 

MANGUEIRAS, TERMOSTATOS E TORNEIRAS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

24 34 23 14 

2 

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 

BEBEDOURO PURIFICADOR (IBBL E/OU SOFT), 

DESMONTAGEM DAS TORNEIRAS PARA LIMPEZA, 

SUBSTITUIÇÃO DOS FILTROS, VERIFICAÇÃO DE TROCA 

DE PEÇAS E LAVAGEM DA CARENAGEM COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

12 17 14 11 

3 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE BEBEDOURO 

INDUSTRIAL (AMBAS AS CAPACIDADES).  
24 28 15 5 

4 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE GÁS (CARGA/RECARGA) 

PARA MOTOR DE BEBEDOURO INDUSTRUAL. 
12 17 16 10 

5 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE GÁS (Carga/Recarga) PARA 

MOTOR DE PURIFICADOR IBBL E/OU SOFT.  
18 20 16 15 

6 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DA BANDEIJA PINGADEIRA 

DO BEBEDOURO INDUSTRIAL AÇO INOX DE 03 

TORNEIRAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

10 15 11 6 
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7 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DA BANDEIJA PINGADEIRA 

DO BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX DE 02 TORNEIRAS, 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

14 19 12 8 

8 
SERVIÇO E SUBSTITUIÇÃO DE BORRACHA FREEZERS E 

GELADEIRAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  
20 25 20 8 

9 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE COMPRESSOR DE 

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM FORNECIMENTO DE 

PEÇA.  

5 11 5 5 

10 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE DRENO DO 

BEBEDOURO INDUSTRIAL AMBAS AS CAPACIDADES 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

15 20 20 8 

11 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ PROTETOR 

TERMICO PARA FREEZRS E GELADEIRAS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

12 20 19 7 

12 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE TERMOSTATO 

ELÉTRICO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

14 19 18 8 

13 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE TUBULAÇÃO INTERNA 

DE FREEZERS CANO COBRE DE ¼ COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS. 

10 15 11 5 

14 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR ¼ 

PARA GELADEIRA E FREEZERS, COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS. 

10 14 9 5 

15 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR 1/5 

PARA GELADEIRA E FREEZERS COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS. 

11 10 6 2 

16 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR 1/6 PARA 

GELADEIRA E FREEZERS, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS. 

5 8 4 1 

17 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO FILTRO SECADOR DE 

COBRE DE 1/4 PARA BEBEDOURO INDUSTRIAL, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

12 27 14 8 

18 
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO KIT CAPACITOR PARA 

VENTILADOR, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  
11 14 17 6 

19 
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO REFIL DE BEBEDOURO 

INOX INDUSTRIAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  
11 17 11 8 

20 
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO RESERVATÓRIO DE 

PURIFICADOR IBBL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  
8 28 16 5 

21 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO RESERVATORIO DO 

PURIFICADOR DE ÁGUA EVEREST AMBAS AS 

CAPACIDADES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

9 12 8 5 

22 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR E 

VENTILADOR DO BEBEDOURO INDUSTRIAL, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

11 25 9 6 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 
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 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no DOM, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso, possibilitada a renovação do saldo da ata, nos termos do Decreto 

Municipal n° 015/2024. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 

o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 
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Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! Fonte de referência 

não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 

Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não encontrada., observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso da prestação nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a prestação pretendida, 

desde que devidamente justificada.  

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 

encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! Fonte de referência não 

encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 

ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
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o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada. será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

DAS PENALIDADES: 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

CONDIÇÕES GERAIS: 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Porto Franco/MA, 21 de outubro de 2025. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Valderice da Mota Neves – Secretária Municipal de Administração e 

Ordenadora de Despesas 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

AGUA SOFT COM. E SERV. LTDA 

Marivaldo Pereira Neves – Representante Legal 

EMPRESA 
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